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.: 	PODER .IUJMCIARIO 	 Distribuída 	 J.00J0 	7 
,j(TTIÇA DO TRA14ALIIO 	

Sob o n 	 /19 
4 	

i 

Distribuidor 

?EMO DE RECLAMAÇD 

os 24 dias do rns 	j..:»iru 	de 19 78 , compareceu 

perante a DIRETORIA DE ASSISTÊNC1, 1NFORMAÇ0 E RECLAMPÇO do 

T.R.T. da 3a  Fegio, 	Arji:: 2iLLei:W íe 

doclanante (s) 

portador da CT..PS n 4i
7  .-_ 	, sono 549 	, 

est. civil 

domiciliado 
nacionalidade 	 profisso 

rua ( av. 	 n 	 aptQ 	—, 

bairro 	-r- --, 	- 	, cidade 	 , apresen- 

tou a rec1amaço contra  

com endereço à rua (av.) 	 , n_________ 

sala nQ 	 cidade 

declarando o seguinte: 

Admissao 	- 10 
1/

10 / 66 - 
a1ario 

e, 	-r 	n t-. 
Cr1 ° °°,° 3  

- 	flhCflLi 

0pço.. 	. 	1 	/ 01 / 67 Forma de pagamento - mensel 

Sarda.,..- 
- 	 / - / - Horirio de 	trabalho- 	dn: 	7 	:i 	17 h. 

ie 	de;5uie rei liv 	•o 	?0TI, eob 9 1ceçu 	cia 

reLi 	Ci?Ol dOe 	eO 	1O3mOe, 	eeeiLl, 

DSeiLoe 	doe e2ui:le 

Iertddo 62 19/01/67 28'02/c7 - 	S::r: 

-. 	íí 	flC 

C -$ 	56,00 x 8% x 2 = a e 	• 	. 	. 	. . 	. 	. 	. 	. . 	. 	Cr$ 	10,56 

]erfodo de 1/03,/67 

Ci 

82,.0 X 8% 	13 = • • . ......e e e 	Ci 	85,80 

icríedo de 19/04/68 	C/C4/69 - S:.I-io de 

Cr 120,80 x 8% x 13 = . . . . 	. . . * . . 	Cr$ 104 9 78 

ferí.ode de 1 _1e05/69 e 0/c4'70_Sei:rio 

Cr.12C1 ,  Q:fl 

120,00 x 8% 	12 = . a ........ . 	—'Cr 	115 2 20 

Terodo dc 1 9 /05/70 . c/04/71- Si . de 

Cr14 ,o: 	 7 
c 

	

	 X 8% X 12 = a. . • e a . • . 138,24 

3'eríedo do I2/05/71 e 0/04/72 - Sei. 

Cr$172 ,80 



DO 172,80 x 8% x 12 	. . 	 . 	
. 	1/ 	165,81. 

FerEW do 1 2 /05/'72 2 30/3_.S:;J .206,40 

Z. 2.06,40 x 8% x 12 = . . . . . . . .  
TíJ.; do1 9 /05/73  

CO 210 1 Ofl x 8% x 12 = 	. . . . . . . . . . . . .Or/' 	230,40 

	

Perf:dcdc1 9 ,/05/74 	1 /12/74 —61.25,0 

CI .-' F_ 

	

	 - 
r9), 	X 	x ( = . . 	 . . . . . . .r.. 	 .L.6,,7 

	

02/12/74 	30/01,75— 5 .326,40  

432440 x 8 o: 5= . . . . . . . . . . . . . . Cr9/ 	 130,55 
:IC1-Í3u0 	12/05/75» 30/61/76 - 6'ii.-17,60 

26 117,50 o: 3% x 12 = . . . . . . . . . . . . 	 40040 

:r:, d 1/Q5/7.5.:. 30/04177— ..o. 602,40 
o_ Cr 	602740 _. uc 	1 2  = . . . . . . . . . . . . . . . t,,• 	 5762' 

:erododo 1Q /'05/17 O. 040/77 - 6 1.868,80 

Cr868,80x8%-x6=..... 	 . .... 	 3c9,-64. 
TotoiL . . . . . . . . . . 	Cr$ 	- 659:j-48 

- 

Pede juro , ccr:ceoo o oo no coc000 05. 	- 

• 	:.AO 
; 	í 	-.ui diriada 

t 	 L2Ç 
rcz.ç) tL 	iLui, 	ido cië, 
reclamante 

___de 19)f 

ssim Seí•i3, reur seja processada a presente rec1ainaço, 

na formá da 1 ei. 

E, p , rs cunstr, fUI 11 v1c10 o presente termo, .u& 	U a 1 
PLJL' iiiiu dUSInEIJO o tnjn peiu(s) ieLiiudnte(s). 

* Funcionjrio responsve1( 

 

 

CERTIFICO que, nesta data, a(s) reclamante(s)ricou(aram) 

ciente(s) do dia e hora da audincia de instruço ejulga 

mente. 

de 	 de 19 

Diretor de Secretaria 	- 

1— IE— 2-8 
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PUDER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 	REGIO 

	

ATA DA AUDIÊEIT4 RELÍ\TIIJA AO PROCG JCJ NQ 3.1 	/ 7 

Aos 	2 	dias 	do ms 	de 	 do ano 	de 1973 
	as 1í,2 	hs, , 

em sua sede, 	reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 
'27'f9  sob a Presidencia oo Dr0 	 T 

 , 

N1M 0 	Juiz do 	Trabalho, 	presentes os Srs. 	F.ae1 V.i.ana 

Jogal representante dos empregadores, 	e 	Sehato 0. de Aorir 
\Jogal representante 	dos empregados, 	para 	 j1.1gaoento 	

da 

reclamaço ajuizada por 	rse1inc 	ranisco de Almeida 
contra Pro!'ciitra 11nicipa1 	1e Ooinia 

relativa a 

no 	valor de Cr$ 	2Cd9, 
Aberta a audincLa, 	foram, 	de ordem do MM. 	Juiz Presidente, 	apre 

oadas as partes, 	 aps-rcctc, 

Pelo rC:ctc-. 	i p.do 	ue se aplies ase 	rocda 	a 

pena de revelia o •cn$icsc cante \ 	atria de Late, 
0# r 

O recto.. 	r)t:1,i 	e 	 flÇYjtr 	i3 	procedr.cia 	dc 

açao. 

Preud:cada a 

A seCrir, •Jecidin a jiinta: APOOLINO FP.AN0Ii0C 	P = 

AL.CID. 	.I :.a :recl aaat4r:i. a contra s PFEi TLTPA 	ftICi PAL 	1)5 

C0INIA, afirmando no ter recebido as crias do P003. em de-' 

a 	as'a aoscn.tadoria, 	e cjae ora pretide. 

egal E 	Lento citada e rei damente 	1cTala 	ac 

171 comparec 	a recda,, obscrvando-sc cine foi o1ecdo e 

p:r±lcjia.Jo :arc. 	asi;a c.taçc, 	:notba 	pelo •'r1 	c 	3•, 	apI. 

e ...::ena da revelia e de confisso 	rante ! :natria de fato, 

O em.readc ep tanto pelo 	1 0T3,, 'rarde 

direito . 	levaata:acnto dos •iepsites. 

ta 	esta JOJ 	de Goínia, nn 	e,rljca procedarte 

a prcso:te aço, 	a fim 	( ILc 	 itra.2 ao recto,, 	pra 

c'o leI, 	as 	juiae do FGTS. no codipo C1, pera :10 ana corver-' 

fl. 	1- 	r'e 	ír'i 'c 	ros 	o 	cerreee 	:íiorotnia * t -•-'-- 

no valer de 	10,00, 	calo Iccics sobre Cr.. . 

1 flo,  00, 	.r.1cr  arbitrado 	co 	c.cço, 	nus da recdc. 

ac svjeita ao 	rav. de jr.rdioo. 

Ciente o recto., 	. 	.r 	9 C 	- itisada o reçdo. .... 

a ais, , e, 	a coas. tsr, 01 	 ,Jatii2.jr, 

Lcd. a roscate 

l.AT11 	 - 	Ju, z dci 'frabaho 



VI  

PODE} .JULDICXÁRIO 

JUSTIÇA. i)OTHAI3AL1tO 
3 RE(JÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goiânia 
Notificação n-2  630/78 

Em 23 de fevereirc e  19 78 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 23 	de 	fevereiro 	 de 19 78 

na Reclamação 
contra vós apresentada por 

CXCX(XXRXX Arselino Francisco de Almeida 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente 

'r.. 
Chefe de Secretr1a 

Ao limo. Sr. 
• 	Procurador Geral do ?'un1cípio 

• 	 Prefeitura Municipal de Goinia 

• 	Praça Cívica - centro 

Nesta 

1-NOl2 

. 	 I dSIS 1. 

I*r. 	44, tØ 

c39 

g 

/3' 

a' 



C E R T 1 F 1 C O que o origifla da presente 

OC° 

	

expdda em jJ 	I'oi 

1 devOtVd3 	Screa 	
da Juntai hop oea 

sob ec ação oe 

	

o 0, rn nodO e as.nad 0  p0 	
(VtU' 

dquel» çrr4a. 

o 	'Q 	
de.LS 

----.. 

CONCLUSÃO 

Nestft du, fi.. o uonc1us.8 os prsent9 
:eidente. 

	

Goini/93  1e 	 de 

	

- 	 SCEARIÀ 

)(7Z ) h 
DQ 0  L)  

CERTI. 
Certic qLL), 

expedido o -_-'----<-- 

/ Q3_ 

- 

• 
- - 

4. 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCIUAÇÂO E JULGAMENTO 

Mand. 40/78 

MANDADO DE lNTIMÂÇ?O DE SENTENÇA 

O Dr. Ricardo Vasconcelos Moreira da 

Rocha, Juiz do Trabalho, na Presidncia da Junta de Concilia-' 

ço e Jul9amento de Goinia, 

MANDA ao Sr. Oficial de Justj 	des- 

te Jitzo que, a vis;i do presente mandado devidamente assinado 

e autorizado, dirija à Prefeitura Municipal de Goinia e, sen-

do aí, intime o Sr. Or. Procurador Geral do Município do intej 

ro teor da sentença proferida por esta Justiça, em conformida-

de com cpia anexa. 

O GUE CUMPRA NA FORMA DA LEI 

Goinia, 16 de março de 1978. 

E, para constar, eu, 

Diretor de Secretaria, conferi. 

1-0E-1-6 

Juiz do Trabalho 

Cc 	 ) 	 L 

/(C - 

/ 
1 



POWER JU1CÁR1O 
Ju,-%*5çaL sio Trbi1ho 

3 RE-uAo 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

- - ff'• 	1' 	 T"fl 

RECLAMANTE  

RECLAMADO : 	 LLA 	TIC I.&I T 	OTTiA 

PROCESSO JCJ. n2 11.G 	- 	/7B 

CC R Ti Õ K O 

CERTIFICO que, em cumprimento az deterrninaç3es 

contidas no r. mandado de Lis., compareci às JÇ horas do 

O 

dia 	do ms de 	 do ano de 197  

(1T.1 	 T( - 	- 	 nesta comarca de 

T T T A 
- r 

onde procedi a 	 do 

na pessoa do Sr. 	
. 	 •J ' 

• 	 - 	') 	n'''r..... 
.................................. quai, de 	tudo 

cargo ou £imço 

ficou ciente 
	. 	 contra-fé. 

O referido é verdade e dru 2. 

/ OLicia de Jtiça 

1-CE-i--5 



E R T 1 fl 

1 	L.t 

-'----' 

& 

1-lerácito Pena Junior 
- Juiz do Trab!ho 

r / 
(7 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos . 	18 	 dias do mês de 	ABRIL 

de 197 8, , autuei o presente 	. BCTJP$O .QLDI.NIO..............................................o qual 

tomou o n.o  TRT/RQ/9.Qt28................ 

.......................
.L .... ÇLc:— 	.................................... 

TERMO DE REVISÃO DE FOLHAS 

Contêm estes autos .. .07 	folhas, com as seguintes irregularidades: 

Conte'm fis. O2A****.*****.. 

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos1. .. dias do mês de.. ABRX 

de 197.8 

TERMO DE VISTA 

Aos 	18 	 dias do mês deABRIL 

de 1978 . , faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

* 
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TRT-Rc -098 0/78 
	

:OECURSC .ZX-C FF1010 

RECORREI'TTE: J.E::. J.C.J. DE GCIN:A - GO. (ex-officio-- PEEFEIUTP.A 

[PTICIPkL DE GOIÂTIA) 

OECORRIDO: kSELITO FEA'JCI SCO DE ALÍ.OTDA 

LM. JCJ - GCI:TIA - 

PÁ E E C E R 

A reclada, Prefeitura Tïinicirai de Goi.ni ni 	 a, 

condenada i-•  ele r. deciso de fls.4, a entre:ar ao reclamante as 

caias do FCrI1 S no cdipo 05,  rena de sua converso em dinheiro 

no recorreu para a opria instncia superior, no obstante re-

gularmente notificada da sentença (±ie.6) e respeitado o dobro 

de prazo para recurso (fls. 7 verso), havendo nos autos, to co-

mente, o recurso de ofício, interrosto em chedincia ao duplo 

au de j'arisdiço (Decreto-lei 779,/69). 

FroJirninserente, somos pc1a manutençc da a 

decisão de fie. 4 que aplicou . reclamada a rena de revelia e 

coafisso Luanto 	mat6ria de fato. 

* 

Ora, notificada aeularrnente para a 

cja inaural dc processo (doo. de ±ic. 2-A) e respeitado o quá 

drunilo do .razo entre a citação inicial e a data aprazada Para 

a audincia, a reclamada n.c atendeu o chamamento da Justiça, de 

monstrando total desinteresse eu se defender e Juízo, razo por 

ae foi--lhe arlicada a pena de revelia e cenTisso auaaso 

ria de fato. 

Confirmando seu desint esse pelo despacho 

da demanda, o. reclamada, notificada cegularmente da sentena, e 

respeitado o dobro do arazo rara recurso, nc recorreu para e 
a 

instancaa superor. 

Assim, 12 de justiça a ranuteno da :. sen-

tença de fis. 4, sobretudo rorrue o empregado ortante elo 



im 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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aoentar (rt. ?, ite 1, Lci 107/66) 	., 	a eciLamac7:- 
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TRIBUNAL RECION/W DO TU1BILHO 

3L1  REGIÃO 

PROC[SSD ____ 

CE RIl O 

Lertifico que aos 	dias do ms de 	C de 

1.97jrecebf os presentes autos da Procuradoria Regional do Traba 

lho da 3C Rogio, e os remeti ao Setor da Distribuiço, na forma 1  

regimental. 

*/Diretor do Serv co Judioirin 

C E R TIl) (tU 

Lertifico, de ordem do Exm9 Presidente e nos termos do 

art. 37, do Regimento Interno, que em audincia Piblica, realizada 

em 15  , foram sorteados: 

Relator o Exm 0  Juiz 

Revisor o LxmQ Juiz 	Jg CARLOS OtHMRAES 

atribuidor 

CO N C L U S AO 

Nesta data fço estes autos conclusos ao ExmO 

E m 	 de 	 d o  1.97 

ecretario 

1 3 T O S , ao Lxrn Juiz Revisor. 

Em 	de 	,-c-c 	de 1.97/- 

R ela 

CONCLJ5ü 

Nesta dota, faço estes autos conclusos ao ExmQ 

Em 	de 	 de 1.97- 

J 1 3 T O)i. 

R e lato r. 

Revisor 

Ern 	 de 	 de l.97 

R e v  



CERTIDÃO 
CERTIFICO que os presentes autos foram 
incluídos na pauta de julgamento da sessão 
ordinária desta Turma, designada para o dia, 
oOi6i 	às 	L 	horas. 

Belo_HozontJ , 

SECRTARIQ .DAf T.URMA 

a 

0 
. p 

. 	
,--- . 

1• 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.' REGIÃO 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N.° TRT...Q.9Q/2.8... ...... ... 

C E R T 1 F 1 C O que o Tribunal Regional do Trabalho, em sesso 
•)rdinria da lLi Turma, hoje realizada, julgou os presentes autos, tendo 

resolvido, unanirnemente, negar provimento ao recurso ex oici , para man 

ter a r. sentença recorrida, acolhido o parecer da Dr. Maria 

Laura Franco Lima de Faria, Procuradora do Trabalh - . 

: 

Tomaram parte nr, julgamento os seguintes Srs. J uÇzes: Gustavo Pena de Andrade 

(RelatDr), j,~ .)sé Carlos Guimares (Revisor), Osiris 
. Rcha ' 

(Presidente), Heros de Campos Jardim e Danil. Aci11e 

S. 	 -. 



TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO 

3.a R.GIÂO 

Neta data, remeto êstes autos ao MM. Jul" 

'elator, para a redação do acÓrdãos 

Em 	/ 	197k.... 

Secrio 

Ne6ta data, remeto êstes autos, com a miiiiilu C.. 

dão respc-ctivo, à Seção de Traslados o Acór. 

cá- 
	 Em_/_/ 19 

SecrVário 

DIRETOmA DO SV;ÇOí)EA"O9UA0S 

CERTIFICO que, ru d!a supra, recebi estes 

80OS e, em 03 1.. 	1 ....... enve o acôr- 

dão respr.tivo ao 	xn' 	J iz 	e;r, paia as 

sinatura. Cerfici, arldi, rci o acórdão 

assinado, Iazeido remessa dos piesentes autos 

ao Setor de Publicação, nesta data. 

Em_Q.L_.,/ -. 

DIRETO-é(A 

1- OF-1-5 



PODER JUDICIÁRIO 
...ç... 	

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3Q REGIÃO 

ACÓRDÃO - TRT-RO-980/78 

REMESSA: Mlvi. J.C.J. de GOinia - GO 

RECORRENTE: Prefeitura Municipal de Goiânia 

RECORRIDO : ARSELINO FRANCISCO DE ALMEIDA 

44 
	

EMENTA: APOSENTADORIA - FGTS. 

Aposentando-se, faz jus o empre 

gado optante aO montante de sua 

conta vinculada, conforme pres-

creve o art. 8Q, item 1, da Lei 

5107/66 e no merece provimento 

a remessa oficial, que envolve 

esta matéria. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso 

ordinário interposto de deciso da MM. JCJ de Goinia-GO, sendo 

recorrente a prefeitura Municipal de Goinia e, recorrido, Arse-

unO FranciscO de Almeida. 

RELATÓRIO 
e 

Versa a presente remessa oficial pedido do reclamante 

das guias do FGTS, Código 05, 

tendera levantar os depósitos, 

por isso que se aposentara e pre- 

com juros e correção monetária. 

No comparecendo a reclamada à audi&icia ±naugural,pa-

ra a qual fora legalmente convocada, a i. junta de GOinía,apó 

aplicar-lhe a pena de revelia e, conseqttenternente, ccnfisso quan 

tô à matéria de Lato, julgou a reclamatória procedente, para o 

fim de condenar a Prefeitura a entregar ao reclamante as Guias 

do FGTS, Código 05, pena de conversO em dinheiro, observados ju-

ros e cprreçO monetária. 

Sem contra-razes, a douta procuradoria Regional, em 

parecer da lavra da Dra. Maria Laura Franco Lima 	de Faria, oL i- 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

39  REGIÃO 

-2- 

ACÓRDÃO - TT-RO-980/78 

ciou pela manutenço do julgado. 

o relatório. 

VOTO 

segundo se depreende dos autos, a Prefeitura foi regu-

larmente notificada para a audi&icia inicial, observado o prazo 

em qudruplo entre esta e a audiência. A despeitO disto, o re-

clamado 'iO se preocupou com o chamamento judicial, demonstrando 

total desinteresse em defender-se. 

com efeito, o empregado optante pelo regime do FGTS, 

faz jus ao montante de sua conta vinculada, ao aposentar-se,COfl 

forme prescreve o art. 82, item 1, da Lei 5107/66. 

togo, houve correta aplicaçO do direito aos fatos e 

a ausência de recurso voluntriO da prefeitura, que foi notif i-

cada, diretamente, na pessoa do Procurador Geral, conforme faz 

certo o mandado de gk' is. 6, demonstra o seu conformismo com a 

condenaço. 

Nessas condiçes, nego provimentõ à remessa oficial. 

Fundamentos pelos cuais, 

ID 	 ACORDAN os juizes do Tribunal egional do Trabalho da 

Terceira RegiO, pela sua l Turma, unanimemente, em negar pr 

vimento ao recurso ex officio, para manter a r. sentença recorri 

da, acolhido o parecer da Dra. Maria Laura Franco Lima de Faria, 

Procuradora do Trabalho. 

Eelo Horizonte, 20 de junho de 1978. 

OSRIS ;OCHA SIDETE EM CERCCIO 

GJSTAV0 PENA D,ANDRADE - 	TOR 

P/PRocTflADORI.A REGIONAL 

ATO/. 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA T[RCEIRA REGIO 

CE R TI DO 

CERTIFICO e dou f6 que o acrdo retro foi 

publicado em audincia ordinaria do Exmo. Juiz Vice-

Presidente deste Tribunal em e, para ci- 

ncia das partes, no ttDiric do Judicirio' de 12 / 

7 /_7 8  

Chefe do Setor de Pub1icaço 	4JY. 

e 

REMESSA 

Nesta data, faço remessa dos presentes au - 
tos 	Diretoria do Serviço de Recursos. 

Relo Horizonte,lPde 	julho 	de 1978. 

1-CE-1-16 

• 	 1 
7 Chefe do Setor de Publica') 

- 	

. 



A à 
CERTIFICO qu em2-p 19 
decorreu o pr2o para 

iflLerp r0 d. 

	

Belo Horizoflt Q/ c 	•• 	
d 

	

. 	.. 	.., ....... 

1)e ordem do 	. 	. 	. 	. 

nln1,1 
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E'. .1. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCIL1AÇÃO E JULGAMENTO 

1 

Qt 	•:.•:Ç 

- 	Cr. 

Comunicar as partes a baixa dos autos. 

Feito, à 1 iquidaço. Int. 

c 

Jui do Trabalho 

* 

•. 



o 
PODER JUDCIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação N.oC4fl1 17fl 	 Em17de 	OO de 

ASSUNTO: Faz eomun1caço 

Processo JCJ 
/ 

Recte. 

 - 

  •-r' 
Recdo.- 

 

Senhor, 

Notifico-vos que o M.M. Juiz Presidente desta 
Junta de Conciliaç.o e Julgamento proferiu despacho no processo 

supra e cujo inteiro teôr é o seguinte; 

................................. 

Atenciosamente, 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Ao limo. Sr. 

- 

- 	•:. 

9 3 
1-NO- 1-3 
	 - 	

-r 2  • 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

L0 	1a.i 
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E 

POOKR ..IuoIctÁRIe 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

	

JO1Ofl13 	(o1s 

Notif'icaço NQ 378 6/7f? 	 4zo'it - 

	

Em 25 de 	octo 

assunto: Vista do processo JCJ- 4ç ,7o 

Recite.: 	•JeJj(;o ro oiocc' cio  
Racdo..: 	. 

- 	 L1Ci1' 
Audincia: 

Senhor: 

Notifico-vos que, por despacho do M.M. Juiz Presi-

dente desta Junta de Conôi1iaço e Julgamento, foi aberto vi! 
4-4-. 	

-'-- 3 	dias 	para 

oes 

ecretaria 

Gr 9  



RTID Á 

Cetifico e dou f6 c' - , r::l 

Gci&n 	

( 
ç±(I 

$ 

k' 

- 	 - 

®r 	
lp, 

J 3,S 	'2 

pena 

, 

• 	
- 

CERIt. 

suo, rt3 d 	, foi 
expedicf 3 o 

- J:1!-í 	/ 
/ 	'• 	 \ 

13 



NDrCOLIÇÂOEJULGAMENTO 

Mand. nP 623/78 

MAIDADO DE OITAÇ 

MANDADO D2 .:JIAÇO, para cwnprini.ento de 

execiao, na forma abaixo: 

O Doutor Herecito Pena JLnior, Juiz do 

0 
	

?rabalho, Presidente da Junta de Oonciliaço e Julgamento de 

T:".ANDA so Sr. 3ficiai de Justiça deste 

JlZO, CUO; 5 ViSto, do preSeflte mandado, estendo devidmmente assina-

do, saseado a. favor de Cofres Tbiicoe da LTni'o, digo, passedo 	a 

favor de ARlINO FANCiOCO DE AL"PIDÀ, er seu cmprinento cite, 

:rrefeitura luniciesi de 	 peesoa do r. Dr. rocurador 

gerai ao lflnn1011Jlc', rs. :ar ou opor erec:rgoa a ezccaçao no razO.' 

d lei, sob ::ena de recuisiç.o,  o valor de Or13.547,i2 ( treze mil 

Quinhentos e euareno e sete cruzeiros e doze centavos ), correspon 

dente ao principsa, custos proeessLlaia e execctives, devidos no ro 

cesso JCJ-n 2146/78, nos termos do aecisao, cujo irteiro teor e o se. 

guim:e: 

Ds esta JCJ. de 0oi'nja, un.nine, iulgar roceiente a pre 

sente aoo, a fim de sue a reeda. entreQjue ao reote., prazo legal , 

S «j3s do lGT. no c6:ugo 05, pena de sua converso em dinheiro , 

observados juros e correco monetria. Custas no valor de Cr;!lO,00, 

caiculadas sobre CrlOO,0O, valor arbitrado conenaçO, flLS C. 

recd.a. Asso sujeita ao duplo grau de juridico»t 

Oo'lculos - fia, anexas 

CasO no ague, nem emhsrgue a execuço 

seguir-se-e' o reouisiço no forma is lei. 

, rara constar, 

Diretor de 3ecretaria, confori. 

oinia, 15 de 	tersbro de 1978'. 
OF-1-6 

r- -- 
do.Pra1a1h 



e 

* 

7 



PODER JUDIC!ÂRIO 
Justiq<a do TrbIho 

Wè REGIÃO 

-- 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JTJLGANENFO DE 	1, 	 - 

RECLAMANTE 	 1• 

RECLAMADO : 	

A 

PROCESSO JCJ. n2  

C E R T 1 DD 

CERTIFICO que, em cumprimento as deterrninaç6es 

contidas no r. mandado de fis., compareci s i: 	horas 	do 

dia 	do ms de 	do ano de 197, à I. 

nesta comarca de 

	

onde procedi a 	 . do 

na pessoa do Si. 

o qual, de tudô 

	

cargo ou função 	 - 

ficou ciente e 	.. . 	 contra-2. 

O referido é verdade e dou f. 
- 	 1 

Oficial d justiça 

•1-CE-l-5 
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CQnCLUSÂ . 

Nst 	cIat.i 	F 	. 
à Utu, a:p-. 

tIRFT hLrcRErARÁ 

Julgo subsistente a execuço. 

Expeça-se o requisitrio, na forma 

1 ega 1 

Gol /10/78. 

Juiz do Trabalho 

CERTiDÃO 
Certifico que, nosa ata, foi 

aspedido o 

DIFETOP DE SECRETA, IA 

1 
1 



'-;• 	16'78 

Cla e de CflCI1IRL, O 

e, rezaetido 
o 	L1Z rreLidcnt To ,r;10 

Ci.ori: 1 	- 	 - 	1 

o, 
	 outor :ercito 	Júnior t  Juí: 

- 	- 	Cdflcjl1ao e Julgaii0 	 dc 

L? jue trita por esta Junta de 
: ' 	tr 	It 	,-rotcccl•]c 	•- 	 n 

entre 	'te, rJLo 	 e 	 - oxe!L.-nte 	e 
cjpJ 	 O 	taL, 	 iLcj pelo 	e 

I' - 
 

i 	jr(Q- 	•; 	 o rci..: 

.. .. 	 3 	ei, 	zu 	 irci cc 'c :.l.C±ç3, DO 1 t' CT 	de 
n 47. 225, 	rie 54', c. 	:., 	ii:jro, z r Jdor, 	Urt- 

'fila 	a'.r, 	11l1  
'. Tzaura, e' oiirW, 	res'ntou a reci:.ao eox:tra re.;.L»n'' 

(} 'oi]rL.ia OO[, 	1co à :1c10 da; Cwpina, ceitro, 
r:u Chica, ciIie 	To1c111a, iec1iraxu10 o -. 	.Lflto: •.diiajao 

lO/io/,; Cpço 1/O1•'67, :tJ.rio Cr"i'3,C 	il; Tora de pa1 a- 
iont.: i:ensal; or10 dP tr 	lc - 	T 	17 1w. .uo, apoietou 

e l de flov'-:ro r 	1971 9  ni.: ;oio, 	recla:Âado no loi.i—' 
• a 	- levJlt OULL J 	de •ic 	1ati ïs ao 	•, o1 a 

1e 	.e L 	 otu 	o 	, 	 pede: o63ito 

»T2/67 .. 8alír±o de 
r,3C 	n]..- rCL,O. x 	x 2 	r'..1Ü,5G; ieri6dc c 

26/03/6a - ••a1ri -dc 	 Cr'32,5Q 	x 13 = Cr85,8O; 
oro10 

 
de 1S/04/6& a :-• 	- ia1irio re Cr1GO,8O— çr1O:,8o 1 

x 1 3 	Ur,104,7S; ?eríoro o 1!/O5/G 	O/O47o - a]rio 	de 
- 1p 	 20 ; perío'io de 1/05/70 	a 

o on t, 



	

- 	u.. uti dr..144,OU  

o do ? '05/71 	O/ 72 - ri. . 	172,C - Cr.-172, 

Cr'105,84; príoo de 1 t- . 05/72 a 30/4/73 - ..i. •..r206,40 

	

.206,40 x 8 x 12 	Lr...196,LL 	do 	i/(. ' 73 	3J/04 

 4O r24O,O0 - Cr2, O 	 12 O 	x 	r23O,'.' 	:roo 

Cr165,27; proic 3 O'. 1 	7'. 	3 ")4.  75 326,- 

x 8 	5 	130,'• 	río10 !e 1Y05/75 u 30'»,'( - ial.117,5C 

417,f: x 	x 12 	 ríoo le i 05/7 C, a 3C/04t/7 - 

E02,40 - 602 1 40 	' 	-, 	 eríodo de 1, 	.7 

» 	.740 9 84. 	uru:, cor''c 	'.1. no 	. o 

(,j. 	j 	. 	iciv 	J2Cii .1 

ii  

1.&ar pricderite uc a recd. eni. 

O.À 

- 

c •,. 	..iL1 :r:., 	c. 	,.• 	 : 	rr''\.. - r1 .. 

	

rwio u (.i.er•'ÉJ O, 	OI1L . 	.L. 	. 	• 	........ JL 	. 

Ic 

:o 'lo Icrer "h1ic. 

.joa1 do 

	

.Lalho d. 	rceira ogino, pela sue i 2 Tur ., . arLmente, 	ei 

:v...r roviento ro r 	 ff:ciT. par 	 a r. íentença' 

de 

em 

orI 
/()7 /107.' . t)— ireor do .erviço de (CSOS." 

03; Juros e cor. 

ria —i110.182 9 07 - Tc'i 	ao recte. 0r13.174,10. OUit3 

proce;L.:' —i'i3,. - iferor 	t4 	. 	 proc. C 223,52 - 

tal—Cr33,5: . 	 . 	CL. 4 1 50 - f. Ju3tiça  

4 5,Oc.  
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	 1 	f 

prefeitura 
de goiania 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Exm 9  Sr. Dr. Juiz Presidente da 1 2  Junta de Conciiiaço e 	Julga 

manto. 

1., 

Là fltU Uf: c c.Wu..i E 

r2 2, SEI 1990  

GoLr - C.oli 

J. Vista a parte contrária 

praz \  

Jiz do Trabalho 

7lerá°Pena JÚfltO  

A PREFEITURA MUNIDIPAL DE GOIÂNIA, enti 

dade juridica de direito pCiblico interno, por sua bastante procu-

radora, abaixo assinada, vem, respeitosamente, presença de V. 

Ex, requerer arquivamento dos autos ng 146/76, nos quais ARSLJ-

LINO FRANCISDO DE ALMEIDA reclamou as parcelas a que tem direito, 

relativas ao F.G.T.S., tendo-se em vista que o mesmo já recebeu 

a AM - Autorizaço para niovimentaçio de conta vinculada - FGTS, 

cujos depEisitos foram efetuados no Banco do Estado de GoiEis - A-

gncia da Praça Civica, no dia i4.05.7E9. 

Para comprovaçío do alegado, seguem em 

anexo os documentos, devidarnente assinados pelo Reclamante, 	bem 

como declaraço do banco receptor informando o saldo de sua 	con 

ta 

Isto posto, e, urna vez quitada a impor 

tncia devida pela Reclamada de custas e emolumentos, sejam os au 

tos acima nomeados devidamente arquivados. 

MOD. OO1-B 
secg. 

deferinien 

G iEi.nia, 2 

Sonia L za de Mendo 

DAS-GO 2469 

0. 

Grárica de Goiás - CERNE 



prefei 
Goiânia 

Processo np 40428/78, em que Po- 
der Judciario da 3Re9iao,recla 
niaçao trabalhista movida por Ar- 
selino E. de Almeida. 

DESPACHO N.° 685/79 - Rest 1 tua-se à Procu-

radoria Geral do Municipio, para as providncias comple 

mentares 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINIS 

TRAÇÃO, aos II de maio de 1979. 

Daniel Borges Campos 

SECRETÁRIO 

14 1-  

1od. 119 
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PODER JtJDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇ0 E JULGAMENTO 

	

INTIMAÇ0 6441180 
	

Em 29 / 	09 	/ 19 so 

	

ASSUNTO: Vista do processo 	IJCJ 14.6178 

	

Recte. - 	;-) Er rin 	c' 

	

Recdo. - 	 . . rereitur.s uni epcI de .c'ii. 

Senhor: 
Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Concfliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de 33 dias, para o fim previsto no item abal 

xo assinalado e discriminado: 

01 -t_ -  Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -I _1- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 -L__J- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -r_j- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -1_1- Impugnar os embargos à penhora ou execuçio 

06 -I_x 1- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -[_III- Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cpia anexa) 

08 -L_1- Manifestar sobre o c1cu10 de 1iquidaço (c6pia anexa) 

09 l_J- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
10 -L_1- Falar sobre o laudo pericial 
li -r_1- Falar sobre o laudo de avaliaço 

Falar sobre a devoluço da notificação 
1 13 —L_i—  Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -1_1- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

	

CrS . 	 , sob as penas da lei 

Tomar cincla da dec1so de fis. 	(cpla anexa) 

16 -E_1- Ficar ciente da desistncla do reclamante 
17 

Aten cl os amen te 

Diretór de Secretaria 
Ao IlmQ Sr. 

\rsul ino Frmcisco do AlneidQ 

,AV, 	 n 	— Vi Ic 1zaura 

IN-24 
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SÃO 

Ge 	2. 	O 

P. .1. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCLIAÇÃO E JULGAMENTO 

Solicite-se o pagamento das 

custas cm cinco dias, pena de prosse - 

guimento cia execuço. 

Em 03.out.80. 

- 

OF- 1-e 



PODER JUDICI.RIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE C0NCILIAÇ0 E JULGAMENTO 

INTMAÇ1O C52/C3 
	

Em 	021 	lo 	/ 19 

ASSUNTO: Vista do processo 	JCJ 	
1445178 

Recte. - 	r6u1_ino_Frneico_de_Aid 
Recdo. - 	refejtupj_ 'UfliCipII_d _(cLnL' 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de 35 djas, para o fim previsto no item abai 
xo assinalado e discriminado: 

01 - _ Contra-arrazoar o recurso ordjnrjo 
O? -EIIIIIITJ_ Contra-arrazoar o agravo de petição 
03 -EIIIIIIIJ-- Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 -L 	1- Impugnar os embargos de terceiro 
05 - - Impugnar os embargos 	penhora ou 	execução 
06 -EIIIIIIJ- 

Falar sobre documentos anexados nos autos 
07 - 	 Manifestar sobre o pedido de liquidaço (c6pia anexa) 
08 -_ Manifestar sobre o c1clo de liquidação (cpia 

anexa) 09 -
_ Falar sobre a certjdo lavrada nos autos 

10 -
_ Falar sobre o laudo pericial 

11 - 	 Falar sobre o laudo de avaliação 
17 - 	 Falar sobre a devolução da flOtifç 0  
13 -_ Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 14 - 	Providenciar o pagamen0 das custas, calculadas 

	em 
15- 	

___ Cr$ 25,2 ___ 	

sob as penas da lei. - 	
Tomar Ciencla da decjs0 de fis. 	

(cpja anexa) 
1 	

Ficar ciente da desistnrja do recte 17 -EITJ 

Ao IlmQ Sr. 	 Diretor de Secretaria 

Irocuredor Geral do UfljCÍr)jO 
S T A 

IN-2-4 



17 novembro 	80 

limo. Sr. 

Pelo presente,soiieito a V.1a.o prossequimento 

do requisitr10 n16/78,re1at1vo ao processo lÃ JCJ. nQ 146/78, en-
tre partes Arsu].lno Francisco de almeida e Prefeitura Municipal de 
Goinii,somente no que diz respeito as custas processuais,no valor 
de cr 328,02(trezentos e vinte e oito cruzeiros e dois centavos),u 

Ina vez que o princiial ja foi pago. 
Atenciosamente, 

iercito Pena jilrijor 

Juiz Presidente 

.4 

111+ 

- 4 	 e 
(1 

	

- 	 - ,- 
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53 Via 
Titular do Crédito 

Pe goiânia 

Ordem de Pagamento L'I1L'L 

12 38 ~ MINIm=iF~=M  
por esta Ordem de Pagamento. a importância de 

___________________- 	 e eetent. a a 	e s 
a que se referv(em) o(s) empenho(s) 

constante(s) do(s) Processo(s) N 9(s)  

debitando-se a conta N ______________ - Despesa do Tesouro Municipal 

NATUREZA E N 
DO EMPENHO 	 CÓDIGO DA VERBA 

M2 W~ A P~ £O EJIEbG.QE 1.9e0. 

à 

3.. L3.24.Wa 

Rmf.s-4m 	te 	I&ai,ntoa 

TOTAL  

Aos órgàos relartoiiados sejam efetuados OS seguintes créditos. oriundos de descontos em ol1ia de 
pagamento, debitando-se a conta n 	 J 

ÓRGÃOS 	 CrS 	 CÓDIGO DA VERBA 	 Cr 

TOTAL Ctfico ue 	meira 	
TOTAL 

Em ________________ _de 19 

Ad 1 	Ir 	 becrtario 
Sf1 

Insp. Rgc'onsellio de Contas 	De pesa Legal 	BANCO 

1 
N ELHO D CONTAS 

Mod,055- 1000 bIs.25x6 	
Gráfica de Goiás - CERNE 

Cr$ 

EkI 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

E 

CERTrÃ o 
CERTIFICO que conta) a 	nt' fo _ ... &_. 	

(.!O3UCIICU 	
J liIui 	

(• 	 e 	C.LQ 

/ .J.... 

OF-1.6 



CONCLIJSAO 
Ncts da, faço co: 

ir. 

Gonia,t-de 	j_d I9Ç] 

I.LRETL & L)L a rc RTARIA S1 

À Secretaria para providenciar o depsito 

do cheque retro na conta desta l JCJ., na CEF-agncia 	 1 
centro. 

Aps a liquidaço, providencie-se o paga- 

mento do principal, custas, etc. 

Expeçam-se guias. 

Go.l 1B01.81. 

ileracito Pena Jr. 

Juiz do Trabalho 

[X?EEJIO GE GU 
CERT1H;0 que nesta data, foi expedi- 
da, a r 	enonto da £c...-c 	 1- - 
.ia iO 	 ce)osito da 	r 

tanc e 	 OZ 

Gonia,& deC7 de 19 

P! !NCIONÁPIO 

J - st -: 	unr. 	•1C.:; 

recoirn:nt:) : 

frç. 

uncK.' 

11 



PODER JUDICÁRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENT 

GUIA DE DEPOSITO 

Processo ri2 J.C.J. - 16/78 	 Guia r 

Reclamante - 	cc1ino i.anc1co de .1rnciLia 

Reclamado - 	 iC 3iania 

O Reclamado vai a 	-J.cdcri1-. 'O nQ 19 	desta 

Cidade recolher a importância de CrS 373 ,02  

4 
	tenta e Trcs 	i:1rs c D;is 

p a r a 	 ri1cntrD 	 das parcelas abaixo discriminadas: - 

AO R E C L A M A N T E 

- 	Principa ........................................... Cr 

parcela do acordo de fis 	. . . . . . . . . . . . . . . . CrS 

Reembolso, conforme despesa de fls 	............. C r S 

DESPESAS PROCESSUAIS 

Ao 	Perito .......................................... CrS  

Ao Sindicato Assistente (honorcirios advocatÇcios) ......... CrS 
A 	Imprensa Oficial - Conta n2  

4 Oh nQ 738286 - 	
CrS 

• 	 TOTAL DO DEP6SITO ........ ...... CrS)7'O2 

• 	 RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depdsito da presente guia somente tero validade aps 

Qutenticoço mecriica efetuado pela Agência Arrecadadora. 

• 	 O reclamante, ao levantar as quantias 	q u e 	lhe cabem, 
dará quitação dos valores recebidos. 

exceçôo das despesas processuais, q u e s e r a o 	cre -  
ditadas em conta corrente dos 	interessados, o procura dor 	constituído, 	D r, 

fica autorizado 
00 levantamento 

VIA - Ag. Arrecadadora 

c-,1En113_.o, 	 de 

Diretor de Secretario 

d i 

Ósi •.u-'• 



/ 

fr 

iProponho a V. Txa. seja axpdido alvar 
	

É 

eri:ose do nosso firncionrio S-. José 

CÍ:rilO Corra, p/levantamento do deá:i 

do e imsdiato recolhimento das custas. 

superior consideras, conciuson. 

o,/fl /aiDril/81. 

c 
Di.rtor 	T 	''» 	 ii 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusom os prtsentea 
autos, ao 3r. Preside t. 

Goiana,O3d: d e  19 

iwt . CCRETAUA 

Go;o prOpO? TO 

J4RÂC,ro PEPJA/IUNIOR 
Jutz o Traba'ho - 1 JCJ Goiânia 

CERTIDÃ 
/ 

Certifico que, nesta 2 data, f( expedida e=gida 

de levantamento n 	ni 'valor de r$ 

que se.vê 6fl fi:'d. 

Go72 ! 

r 	L"- 	- 	-' 	r 



CONTA N2  012-04-090 

ALVARÁ KIQ  
à ui/R1  

PROCESSO N2  14E/78 

RECLAMANTE AiFLIN ALI DA 

P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO F. JULGA4ENTO 

DE GOIÂNIA - coiÂs 

RECLAMADO 	tITUA I-uNIoI:'AL DE GINL  

DATA DO DEPÓSITO ?j- -j a ~L-j2jj  - G3  NQ 08/81 

O DOUTOR HnGIT 	ik JU1IL, 	 / 
Juiz do Trabalho - Presidente da 10 Junta de Conciliaç4 Julgamento de 

Goinia, no uso de suas atribuiçes legais, 

M A N O A ao Sr. Gerente da Caixa Econmica Federal , 

Agncia Central, Ave Gois, flQ 60, ou a quem suas vezes fizer, que, 

vista-do presente A L V A R Á, expedido nos autos suara, entre partes - 

tambm acima identificadas, pague a importancia de C$ 

(vntDs e etenta e 1res cruzeiros e 3t)j3 

- 

a 	LIhIL) 	 FU I.NhID DI -TA 1 

ou a 

seu advogado, Dr. 	 , 

onforme procuraço de fi.-x-x-x-. dos autos. 

C Li 	P R A - S E, sob as penas da lei. 

Goi\i\a, 	22 	de 	maio 	 de 1981 

/1 	
(Jtend. Jud. "3" 	

) 

o datilografei e eu 	 pçOiretor de Secre1ria), o conferi. 
alo 

JUIZ DO TRABALHO - RSIDENTE 
DA 12 JCJ.DEGOlÂNlA 

OF-1.6 



Racoí nnta data a guia ir 
p1 Ioy 	de 

ao UC3C 1te procosso CUJa 

de 

CERUFIlki-

doi q&itaro 

fX?EI 	fJ 
J qo rcsta d, foi cedi-

da, a r• 	Ttnto da 	-( 3 
guias í4 para 	• 	•o de 
custas o emolumentos rf. a 
Processo. 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULGAMENTO 

R E C 1 B o 	45 3 oO 

Recebi a importncia de $ 45,00 ( quarenta e 

cinco cruzeiros), da 14 JCJ. de rroinia, relativo a dilig&i / 

cia feita no Proc. 146/78 5  entre partes Arselino Francisco de 

Almeida e Prefeiteura Municipal de oinia. 

Goinia,11 de seterrbro de 1.981 

42,12 

Helio Alves de treitas 

Of. de Justiça 

AOATVU 
• 	

gea'q so 5b.im4 09*1 £1Ú d.s 

gOTSIU' 
- ---cr 

a-i .6 



* 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos pi 

lÁ AOS 9do O 
Dà'.tor de Secretaria 

LOUDEXXL Jo 

autos 

LE 



P.J. — JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇXO E JULCA}IENT0 

-k3 

\\ 

4 

CIF 14 OSET 11 

p€i AIO D1k..IOIW NURItEI Q3? 

EdèIon B.$*b.0 - CCÇOMJIO}S) 



/ 

.. 

/ 



PODER JUDIcIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

2 2, artigo 11, § imnico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f 

Em 9 	de - 	 . 	 1.9 	 A 

Diretor di' L"ecre  tarja 

O O N C L U S A O 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Ir-r, o 1 v~ /_ ~ 
Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz tresjdente 
HERÂCRO PENA JUNIOR 

Juiz do Trabalho - la. JCJ Goiânia 

C E- 1-2 



PODER JUDiCIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

3' REGIÃO 

INTERESSADO 	.MM.  avz ..ESID .ENTEDA JCJ DE.°XNIA..=.  ....... GO. ......... ......................... 
ARSELINO FRANCISCO DE ALMEIDA x ffiEFEITURA 
MJJNICIPÂL DE GOIÂNIA ) 

ASSUNTO 	. ..R 

	

TRT/SJ/117/78 	
MOVIMENTO DO PROCESSO 

Ç3.,5k7.-.2. .... ( ... T.ze --- .mil. ..... 'J. 	nt.o...e....qiiarenta...e. ... se.t.e. ... cru.ze.jros 

...............................................eze.............).,....-......................................................................................... 

II 

CA-2-9 	 . 	 . 



P. J. JUBTIÇA DO TRABALHO 
JUN DE 	NCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

(' .Loq. v. 
-/ 

Li 
o 

lI(TiO, eedie.o Delo •... Jtüz 

±e;i.enLe da Juira de Concili 	o e 

J1aiento de Go:Lnia, e, remetido 

co TI... Juiz Irezidorite do 	r&Lio 

46. 

Triuna1 e2ional do 2rob&lho - 3. 

- J.cr. 

() Dotror iercio Ieiia Jinior, Juiz 	do 

J?raal.io, .reair ente da Jim0a de Co.nciIiaço e Jcl:eco 	de 

Coin:. e, 

(LU..e tracita eor eztz Junta de 

0oicci1iao e Ju1auz:i:1o, uzia aço trahaiiiiata protocola1 o zob 	n 

146/73, entre :Tartc?.E, rac1ino Iranciaco de Ali aida - exeoaentc 	e 

TreAci ura 1. unicipal d•. Goinia 	OXOCUCTT, cueae inicia pelo co 

uinte 

1 I0.VL - 	2 	do 6 do janeiro cio 1973, co are- 

oca oranto a Diretoria de .. icténcia, iifforiaçao e reclaeçao do 

, • T Ø 	3 Ieíiio, rse1ino Franciaco Te lieia, porteTor 	cia 

n 	7.225, 	rio 549, ceao, 'rai1r'o, z 1 1 cr, 1 O cLT1c1- 

d 0  a fila lacara , en Ioioiuie, di.o, donicilado . nv. A n 33 	- 

Vila Izaara, e.... Goi$nia, aprozentou a reci .LO 2 O contra :.aeitfl: • a 1  

cTnicipal dc oilnia co.. onTereco i .u1cio daz Czc pínoc, Cntro, 

ra 	0vica, cidaTe Te doiuiriic, TcclreriT o o saintc: 

10/l0/6T; 0pço: 1/01'67; ialrio Or 663,30 izencal; Porna de pca- 

n:.en:1o: c.erzal Vorrio dC: 	aP110 	dac. 7 s 17 ha • 	aposentou 
cc e 	do nove. ,bro dc 1977, crtre eno, o recla edo iio JJi.e eai-' 
tiu a 	pare.. ]e 	 doa depzi ;oz relativc s ao 	ao 	a 
eleeo de eue n.. lerOu eíetu do co ne3: 'O, eedo: De 6cito 
Co cc .ntee oríodoa: Período do 1Q/01/67 a 28/02/67 - solrio de 
Cr.166,0o :enoal— Cr.:66,0.) a 3T x 2 '.10,56; Ieri6T.o 12/03/67' 
o 26,/03/53 - Ialrjc do Or '62,50- 0r02,50 a 8 x 13 	0r8,00; 

eríod.o , e.1 2 /04168 a 30/04/69 - ualrio de 0r1100,80- Or,100,30 x 
1 = Cr 10I,78; rrlO'o c 12/05 '69 a  

Or.120,00- 	 0O a 	12 	(Jr..115,20; períodó nJL9/O5/70 

OF-1-6 	 con1 



- 	 p 

P. J. JUSTIÇA DO TRAALI$O 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO £ JULGAMENTO 

fJ.ai. 2 

30/04,/71 - aol. rio Cr144,00 - Co144,O0 	3, x 12 = Cr133,24; Pc 

ríOO cia 1/05/71 e. 30/04/72 - e1. de 0r172,80 - 0r0172,80 	B/x 

12 = Cr.165,84; período :C 1/05/72 e 30/4//73 - 	Cr206,0 

Cr.206,40 	8 x 12 = Cr'.193,12; período 	1105/73 a 30/04,'74 - 

el. Cr 240,00 - Cr.1240,OC x 3/ 	12 = 0r0230,40; período 	do 

1/05/74 a 1L/12/74 - ad. U*, 295,20 - o:295, 20 	3/ : 7 

Cr 165, 27; i:c:íodo LIO 02/12/74 a 30,701/75 - ia1.Qr.32,40-3 26, 0' 

x O x 5 = Cr.130 9 55; ïeríodo de 1/05/75 a 30/04/76 - aal.417,60 - 

417,6° 	3/ :c 12 = Crl,400,OC; período e 1/05/76 e 30,104/77 

602,40 - 602,40 x 	12 	0r573,23; eríoo de 1/05/77 e 30/10 

77 - .1. 360,39 - 68 9 80 t 3/. x 6 	0r0417,00 - ?0L 

or:2.740,34. Pod e duros, eorreço e !C. no c6cii o 05. 

ojud±ca 1 0 o 	ecc o ae cci (s i e] oc 	se—' 

diencia inseonrol, 	licciçac de pena do. 	eve1ia. ' 

.9aí esta JCJ. e 3-ciania, un3nine, 

jul6ar procodente a presente aeao, a fin cio cue a recdc.. ontue 

O rect., preso lepol, as paias do PG-.3, c&ipo 05, pesa de sua 

convorseo ei rTinheiro, ohserveC Os UTOC O corre .a.o jaonetHiu. OULS-

tos no volor de C*1O,O., caloulad.ae eobre Or100,O), valor arbi—' 

tredo i eOncenaaao, onus do reede. 	ieo sujeita ao ruplo ree do 

juriedioiO. 

	

CTPiSO viu:Suc CL CX—i'?ICIP - " x—ofiiciO, tratando—ia 	
de 

or:eo ro ledor .Leblico. 

C9D0 CL AO D0 	- 	• TDiLT os Juízos do ribunal T e.iOLiOl Co 

Trabalho di ïorCeira 9eiiiO, pele sue l TUrLLC, LU1S .JeLiCn0, 	eiL 

O&r ro 	ent0 ao recurso 	offcio, para uaxlter a r. 

Pre 
rcCOITid, 

acolhidO o aroCor da ]re. heria Loura 	nCo Lii 	de  

Lari, Iocu.radora Co rabalhO»' 

cmlTID20
JUPPLDO D DLCS0 - Cerco cue 	em 

28/07/78, decorreu o orsoo para intcrPOCiÇao de eeoïaO. 
Belo liori 

sorte, 01/07/1973. (a)— Diretor cio 6ervi10 de eCLr5OS." 

CÁL0iT08 D LI1JD9C - 	PGT.3. 
0r62.992 ,03; Juros e cor. i 

• 	ria Cr10.182,07 - Total devido ao recto. Cr13.174,10. Custas 

:oroce:i5Ui0 	
OO - TiferCnça e cusae proc. 0r1223 1O 	 d 	 ,52 - 

tal—Cr"233,52. mo1entos CLT. 94,50 - Of. Justiça ( fie. 6 ) 	- 

45,00. ota1 devido p/ recle:.edo - Crjl3.547,l2 - Despesa Judicial 
ccnt. 

OF-1-6 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3 

a vonccr cit;.ao - Or 45,09. ii 

P391 iC.P13 D:.; LP999 - 11 irj.d. art. 1:34 § 32 da CII." 

- - 
( 

lrejud. art. 334 32 	dL.  

pc; 11:7T D Li.IDiYJC - 	rejud. art. 334 	3 da 0.9. 9. 

J99IDC PD ( i 9HC DC DI 390910 L9T. 730 do C.I.C. - " Certi-

fico cue , nesta dt ja eOorreL o rao :ar2: O executodo o,ar OU 

eLbarar a excciico ( art. 730 do OPO ).C- o. 13-10-73 (a)--- Juiz do 

raha1L1o, eio, (a)— Diretor de ecretar.La." 

95 impossibilidade dc ser feita a penhora 

eie bens da executada s'or se tratar de ro do Poder l2iblico, foi de 

terminado a expedição do presente requisitório. 

assim sendo, depreco a V.xa. no sentido' 

de cIne seja requisitada a iniportncia de Cr13,547,12 ( treze mil , 

quinhentos e quarenta e sete cruzeiros e doze centavos ), correspon-

dente ao rincips1, custas processucis e enolurnentos, Daru ane seja' 

deterrinado o a9aiLLento do execinente. 

Determinando V.Exa. a redida deprecaa 

Drestar Justiça a rartes e a esta Junta espacial nerc. 

Dado e passados, aos 10 do novembro 	de 

2 197u. 

Ó "  
( 	

Diretor de 3ecretoria, conferi. 

Jt z do Trabalho 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.a REeIÃO o 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos 08 presentes autos as 

Sr. Presidente. 

Bela Horizonte,&de ,4iiriIt'1ifr 
de ____ 

Direlor de 

Pequisite—e ao Exrno Cr.  Prefeito uni 

cipal ce Goinia—CO. 

11 
	

Pelo Horizone, 22 de novembro dc 1978 

- rlando Podrigues 'ette - 

PflE DETED T: DUNAL ÍEGt ONAL DC TDDALNc \ \ 
PL.\J 1 

n 

OF-1-5 	O 



22 de novembro de 1978 

TRTDCJ-C- 1 17/78 

Senhor Prefeito, 

Esta em tramitaço pela Mti. Junta de 

Conciliaço e Julgamento de Coinia-OO, em fase de execuo, ui.o 

reclamaço trabalhista movida por ;\rsel ino Francisco de '  Irne ida 

•  contra a Prefeitura Municipal de Goinia, processo n 2  TT-J-II7 / 

78, na qual foi a Prefeitura unicipal de Goinia condenada a pa-

gar a importncia de C413.547,12 (treze mil, quinhentos e quarenta 

e sete cruzeiros e doze centavos), conforme consta do Precatrio 

anexo. 

Tendo em vista o disposto nos artgos 

117, §§ 1 2  e 2 da Constituiço Federal e arta. 730 e seus paegr 

fos e 731, do Ctdigo de Processo Civil, cumpre-me requisitar a 

V. Exam a imrortncia referida, para que possa a MM. Junta, pr ter 

moa execuço, promovendo o recebimento, pelo exeq'ente, da quan-

tia final a que faz jus. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

V. EIxa. meus protestos de estima e consideraço. 

- /rlancjo .odrique 	::.otte - 

PRE iEGIPNAL DC TRAErL} 

€ '1 

Exwo. r. 

Prefeito Municipal de 

G0INlA - GO 
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PODER JucncIÁRIo 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO 

T) 

Ofo. O 982 

m ,7.. de flQiflbQ. ...... .de 19.O.... 
cJ 

/ 	. 
/ 	 7 c;-  

& limo • 8 r. 

Q 	 Pelo presente,solicito a V.xa.o prossequimento 

do requisitrio nQ16/78 5 relativo ao processo 14 JCJ. nQ 146/78, en-
tre partes Arsulino Francisco de almeida e Prefeitura Municipal de 

Goinia,somente no que diz respeito às custas processuais,no valor 

de cr$ 328,02(trezentos e vinte e oito cruzeiros e dois centavos),u 

ma vez que o princi 1 j foi pago. 
A enciosamente, 

Heracito Pena jurilor 

Juiz Presidente 

Exmo. Sr. 	
No O P. 

Juiz presidente do 	 EM 
Z.TRT-3L1 Reg. 

Belo horizonte-m.g. 	 VISTO 

OF -1-2 
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UNAL REGIONAL DO TRABALHO 
REGIXO 

a 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os  proaeni.e a110s 

Sr, Presidente. 

1iorizontei2daJY) € iJ 	de 1911 

DIr&or de Secretaria Judíri2ria 

. 	 Anote o Setor competente o pagamento efe 

tuado pela t'refeitura Municipal de Goinia. 
o 

Aps, remeta-se o precatrio 	origem,so 

licitando-se ao MM, Juiz "a quo" informar to lo-

go seja liquidado o dbito referente  às custas pa-

ra que seja dada baixa nos arquivos deste Tribunal. 

Selo jp.çizonte, 27 de janeirq,-dp 1981. 

GUS\V 	É-'WEVËE' 
JU z 1 cE-PRESi DENTE 
D PESlpÊNCjA DL) TRT 

~ ~co 
Z( E R C í Cl O 
3L3  REGlO 

OF-1 .5 
F/z. 



De ordem do Exmo. Sr. PresidontO do Tribunal e 

Âk& 	I(> tÍ 

.............. 

para  

Belo - ----- 1  

	

L 	L• 

á Á 

	

IDCV 	 - 	• MP1 . J 

ct- 	 - 

- 	-. 

flT 

	

• 	 ............ 	- 

CONCLUSÃO 
Nesta 	 flCL!t. O preS 

Snr. Pre.idt. 

	

inia1_,Q1 	 - 	t 

)/ 

Scr' tarja u,irïorrnar. 

-- 

HERÃCITO ENA JUNIOR 
Juiz do Trabilh -. la JCJ Goiânia 


